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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETANIA DO PIAUI · PI 

CNPJ: 01 .812.IIZZ/0001· 33 
Rua Francleco -a/n, centro, M.7113--000 w 

Decreto nº 026, de 30 de julho de 2020. 

Abre Crédito Adicional Extraordinário no 
orçamento vigente, no valor de R$ 697.419,00 
(seiscentos e noventa e sete mil, quatrocentos e 
dezenove reais), para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de lmportancla 
internacional decorrente da Coronavírus - COVID 
19. 

O Prefeito Municipal de Betinia do Piauí, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições tendo por base legal a Lei nº 4.320/64, considerando a Panaria nº 188, de 3 
de fevereiro de 2020 (Ministério da Saúde), Medida Provisória nº 924/2020, de 13 de 
março de 2020, nº 947, de 08 de abril de 2020, nº 969/2020, de 20 de maio de 2020, nº 
976, de 04 de junho de 2020, Ponaria nº 1.666, de 1° de julho de 2020 (Ministério da 
Saúde), e considerando a situação de Emergencia em Saúde Pública de Importância 
Internacional decommte do Corooavirus, COVID-19, 

CONSIDERANDO a situação de calamidade pública reconhecida em todo país, 

reconhecida pelo Estado do Piauí conforme Decreto Estadual na 18.895, de 19 de 

março de 2020 e Decreto Municipal na 10 de 30 de março de 2020; 

CONSIDERANDO a urgência da execução de despesas públicas para o 

enfrentamento da COVID-19 e seus Impactos causados e a lmportanda da sua 

Identificação através da criação de ações orçamentárias especificas para tal finalidade; 

DECRETA: 

Art. 1 • Fica aberto no orçamento em vigor, o Crédito Adicional Extraordinário no valor 
de R$ 697.419,00 (seiscentos e noventa e sete mil, quatrocentos e dezenove reais), 
referente ao recurso transferido pelo Ministério da Saúde para enfrentamento da 
emergência de saúde pública decorrente do Coronavlrus - COVID-19. 

Art. 2a Conforme orientação da CONASEMS, a despesa será executada seguindo-se o 
detalhamento abaixo: 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
DESCRI ÃO 

RGAO/U.O 05.02.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.122.0204.213S Enfrentamento da Eme eotia COVID-19 

DETALHAMENTO DA DESPESA 
FONTE DE RECURSO TOTALflU:\ 

FONTE 214 - Gov. Federal - Bloco 
Custeio 697.419,00 

... D.APL 11 S - Recursos Vinculados 
ELEMENTO DESCRI<:AO VALOR 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantnaens Fixas 490.000 00 
3.3.90.30 Material de Consumo 1S0.000 00 
3.3.90.36 Outros Serv. Terc. Pessoa Flsica 7.419 00 
4.4.90.52 hOW"'"""ntos e Material Permaneo.te S0.000,00 

Art. 39. o cr~dlto aberto na forma do artigo 19 será coberto com recursos 
provenientes de excesso da Fonte de Recurso 214 - Transferências Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal. 

Art. 4G. Comunique-se à amara de Vereadores de Bettnla do Piauí, a abertura 
dos créditos orçamentários EXTRAORDINÁRIOS constantes deste Decreto. 

Art. sa. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer os ajustes 
necessários à execuçlo do programa. 

Art. 69. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Bettnla do Piauí, 30 de Julho de 2020. 

Fábio de carvalho Macedo 

Prefeito Municipal 

9S8.995.023-04 
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.,,...,..,, PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
Praçe Muiroos Auréllo, 41 
06554356/0001-53 Exerdclo: 2020 

DECRETO Nº 20 , DE 04 DE MAIO DE 2020 - LEI N.684 

Abre no ()f'Çàmento vigente crédito ildicioniil svp/ementJr e dii OlltriJs provklênres 

DECRETA, 
Artigo lo . - Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adicional suplementar na 
importAncia de R$1 . 308 . 086 , 66 dJ.stribuidos as seguintes dotaçc!i~s : 

Suplementação ( + ) 

01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL 

16 01 .031 .0001 .2001 .0000 
3.3.90.40.00 

Funcionamento cio ProoeMO LeglSlativo 
SERVIÇOS OE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC. 
Rec:UrtOI- Ordlnérios 

19 

02 02 00 

47 

61 

65 

783 

71JT 

001 
100 000 

01 .031 .0001 .2001 .0000 
4,4,90,51 .00 
001 
100 000 

Geral 

Funcionamento cio Processo Legl&lativo 
OBRAS E INST ALAÇÔES 
Rec:url0$ Ord1Nrio1 
Geral 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0005.2040.0000 Manutenção dos Serviços de Admini&traçio GeraJ 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVlL 
001 Recursot. Ordinários 
100 000 Geral 

04.122.0005.2040.0000 M1u1Utençlo dos S.rvlçot de AdmlnlMraçto Geral 
3,3,90,40.00 SERVlÇOS OE TECNOI.OGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC. 
001 Recursos. Ordinários 
100 000 Geral 

04,122.0005.2040.0000 Manutençto dos Seivlços de Admln1Mr1çto GeraJ 
3.3.90.92.00 DESPESAS OE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
001 
100 000 

04.122.0005.2046.0000 
3.1.90.13.00 
990 
11S 000 

04.122.0005.2046.0000 
4.6.90.71 .00 
990 
115 000 

Recursos Ordinários 
Geral 

Manutenção elas Alivlda.Cles com Recursos ela Cesuo Onerosa 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Outni.s Destinações Vlne:uladllls de Recursos 
Recursos. VlnatlldOI 

Manutenção das Atividades com ReculliiCHi da Ce~o Onerosa 
PRINCIPAL OA DÍVIDA CONTRATIJAL RESGATADO 
OUtras DHtina,;ões Vinec.iladH de Rec:ursos. 
Recursos Vinculad01ii 

DECRETO Nº 20 , DE 04 DE MAIO DE 2020 - LEI N.684 

02 03 02 FUNOE8 • FUNDO DESENV, DA EOUCAÇÀO BÁSICA 

11JT 

214 

216 

218 

220 

189 

199 

246 

12.361.0030.220I.OOOO Remwer11çao do Magl8t.-En51no Fu.nd11ment8l-60% FUNOEB 
3.1.91 .13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
116 Tran&Jerfnclasdo FUNDEB- Exoe-10 Complementação da União 
230 000 FUNDES • r.laglsttno 

12.361.0030.2203.0000 Manut.e de'&env.do ensino fundamental-40% FUNOEB 
3. 1 .90. 11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVlL 
118 
240 000 

Tran'Slerfnclasdo FUNDEB- Exceto Complementação da União 
FUNDES • Oul:ros 

12..361 .0030.2203.0000 Manut.e dtstrrv.Clo MSino fur.damentaJ-40ttb FUNOEB 
3. 1 .90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
117 Transílfll'fnciHdo FUNDES - Cómplet'l'l&ntação da Ur.10 
240 000 FUNDEB • oucros 

12..381.0030.2203.0000 
3.1.!U .13.00 
117 
240 000 

Mi!mut.e deAnv.do ensino fundámental-40% FUNOEB 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
Translulnclas.do FUNOEB - Complem1-ntaçlo da Unilo 
FUNOEB • Outros 

12..361 .0030.2203.0000 Milnut.e cfestnv.do lfl:r'ISino fu~mental-40% FUNOEB 
3,3,90,30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
117 
240 000 

Tri!ln&ferfnciilfl. do FUNDEB - Comphm,entação ela União 
FUNDEB • Outro& 

12.3&5.0035.2'282.0000 Rem~.do Matilstérb-Enslno Pre-Eseollr1-600,, FUNOEB 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 
116 Tnmslerênelaselo FUNOE.8 - Exeeto Complementaç.tlo ela unito 
230 000 FUNDES • Moglsténo 

12.365.0035.2265.0000 Manut.e Oesenv"mento Cio Ensino - Creefte-60% FUNOEB 
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
116 Tral'Hiferfnciasdo FUNDEB- Exceto Complementação ela União 
230 000 FUNDES • r.laglst6no 

12.365.0035.2266.0000 Manut.e Oesenvlmento do Ensino • Creefte--40'ifi FUNDE.e 
3. 1 .91 .13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
117 Translerlnelas elo FUNOE.B - Complementaçio e1I Unlilo 
240 000 FUNOEB • Outros 

02 04 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

276 10.301.0020.2160.0000 
3.1.9().04,00 
001 
300 000 

Manutenção dos Serviços Municipaís de Saúde 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
Recursos Ordinários 
Saúde 

1.308.086,66 

200,00 
F.R.: 1 001 OC 

15.000,00 
F.R.: 1 001 00 

2.500,00 
F.R.: 1 001 CX: 

8.765,00 
F.R.: 1 001 OC 

27.000,00 
F.R.: 1 001 00 

65 .. 000,00 
F.R.: 2 990 OC 

15 .. 000,00 
F.R.: 2 1l90 OC 

118.806,00 
F.R.: 1 116 OC 

35 .. 000,00 
F.R.: 1 11 8 OC 

27 .. 800,00 
F.R.: 1 117 OC 

23 .. 500,00 
F.R.: 1 117 OC 

166 .. 000,00 
F.R.: 1 117 OC 

4,000,00 
F.R.: 1 116 OC 

20.800,00 
F.R.: 1 116 OC 

1.651 ,35 
F.R.: 1 117 OC 

4.000,00 
F.R.'. 1 001 CX: 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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DECRETO Nº 20 , OE 04 OE MAIO OE 2020 - LEI N.684 

02 04 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

2n 

279 

292 

374 

791 

796 

306 

307 

310 

IO.JOl.0020.2HIO.OOOO Mal>Jttnçlo dos serviços M"'lclpals de Stúde 
3. 1 .90. 11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 
001 
300 000 

Recursos Ordinários 
SaOde 

10.301 .0020.2160.0000 Manutenção dos Serviço& Municipaí11,de Saúde 
3. 1.90. 16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS • PESSOAL CIVIL 
001 
300 000 

Recursos Ordinários 
SaOde 

1g_500_00 
F .R.: 1 001 OC 

8.500,00 
F .R.: 1 001 OC 

10.301 .0020.2160.0000 Manutençto Cios Serv6ÇOS MIJf'lieipaí-sdt Saúd• 50,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F.R.: 1 213 OC 
213 Transfe,.nciu Fundo a Fundo de- RtclJflOt. do SUS provenientes. do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

10.302.0020.2164.0000 Millnut~mção do Càntro Esptic.t!lm Odondologia-CEO 4.915,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 214 OC 
214 TraMfer,nelH Fundo a Fundo de- Recursos do SUS provenientes. do Govttn 
11 S 000 ReCUí$0$ Vincule dos 

10.301 .0020.2160.0000 Manutf-nção Cios SeN,ÇOS Munieipais.dt saúde 500,00 
3,3,90,48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS F,R,; 1 001 OC 
001 
300 000 

R8C:Ul'$0$ Dn:lil'li1in0s 
SaOde 

10.301 .0020.2160.0000 Ma"'1tenção dos Serv6ç,o:s Munlelpafsde &túde 1,990,52 
3.1.91 .13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 213 OC 
213 Tnm1'erfnelas Ful'ldo a f undo de Recursos do SUS proYen,lentes do Govern 
11 S 000 Recursos V1ncu1ados 

10.301 .0025.2162.0000 Manutençtio elas Aç:óes de Atençtio Básica 41 .200,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R.: 1 214 OC 
214 TraMterênelas Fu~ a f undo de Recursos do SUS proYen,lentes do Govern 
1 t 5 000 Recurso& Vinculados 

10.J01.0025.2162.0000 Mamttnçlo desAçdts de Atençlo Básico 35.000.00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F .R.: t 214 OC 
214 Transtertnelas Fundo I fundo de Rec:ursos do sus proYen,lentes do Govetn 
11 S 000 Recursos V1ncutados 

10.301 .0025.2162.0000 Maootenção das Açóes de Atenção Básica 262.000,00 
3.3.90.30.00 MA TE.RlAL OE CONSUMO F .R.: t 214 OC 
21 4 Transterênelas Ful'ldo a fundo de Recursos do SUS proYen,lentes do Govetn 
115 000 Recurso& Vinculados 

DECRETO Nº 20 , OE 04 OE MAIO OE 2020 - LEI N.684 

02 04 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

311 

312 

317 

318 

326 

341 

348 

797 

10.301 .0025.2162.0000 Manutençtio elas Aç:ón de Atençtio 8'licl 40.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA FÍSICA F.R.: 1 214 CX: 
214 Transferfnclas Fundo a Fundo de RectnOS do SUS proYen\entes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

10.301 .0025.2162.0000 
3.3.oo.3g.00 
214 
115 000 

10.301JX>25.2185.0000 
3.1.90.04.00 
214 
115 000 

10.301 .0025.218S-.0000 
3.1.90.11.00 
214 
115 000 

10.301 .0025.2186.0000 
3.1.90.11.00 
214 
115 000 

10.30-1 .0025.2188.0000 
3.1.90.11.00 
214 
11S 000 

Manut.nçilo d;a• A.90" d• Atençilo Bá'licil g1 .000,00 
OUTROS SERVIÇOS CE TERCEIROS · PESSOA JUR[CICA F.R.; 1 214 OC: 
Tranalerfnoin, Fundo a Fundo de Recurao& do SUS provenienteado Govun 
Recuraoa Vincutadoa 

Aç6ff Cio Progt.de Ag.COmunitáJ'fos dl!I SIÚCll!l·PACS 6.795,00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 1 214 OC 
TraMíel'fnc:iH Fundo a Fundo de Rec:t.Jl'$0$ do SUS provl!lnientes.do Govem 
Recur805 Vinculados: 

AçiOe.1. d,o P~ulc A.g .Comu~.lioo do S;:iúdo-.PA.CS 8,l»0,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R.; 1 214 OC: 
Tranalerfnollla Fundo II Fundo de ReclJl'80:8, do SUS provenlenteado Govern 
Recuraoa Vinculadoa 

Aç6é$ do Programa de saüde d.a Famíria•PSF 8.900,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R.: 1 214 OC 
Transferfncias. Fundo a Fundo dit R~ do SUS provenientes.do Govern 
Recursos Vinculedos 

Aç:6~ d,o Pr~111ma de lnocnli'o'Q ,6 Saúde Bu-oal 1.719,75 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R.: 1 214 OC: 
Tnllmftrer'ICl!ll:s. Fundo a Fundo de: fttçU11i0t, do sus provc:ntence:s.do GoYinn 
Recuraoa Vlnculadoa 

10.301 .0025.2190.0000 Aç:óes do Prog.cJe Asslt.Pslccsscdll·CAPS 1.485,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R.: 1 213 OC 
213 Transferfnclas Fundo a Fundo de ReCUlli05 do SUS proYenientes do Govern 
115 000 Recursos Vinculados 

10.301 .0025.2162.0000 
3.1.91.13.00 
214 
11 5 000 

M■nute~o dnAç6es de Ate~o IU-lic.l "40.536,"40 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R.: t 214 OC: 
Tr■ nsterlnel■s Fundo I Fundo de Rec:u,sos do SUS provenientes do Govttn 
Recun.0& Vinculados 

02 05 01 FUNDO MUNICIPAL OE ASS1SttNCIA SOCIAL 

423 08243.0015.2153.0000 Maootençlo das Açóes do Programe Criança Fel iz 12.332.06 
3.1.90.04-00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 1 311 OC 
311 TraMferfncla de Reroraoa: do Fundo Naciona l de A&EJslMncia Social - FN 
400 001 AM!stinela • Rec. V\natlattos 

DECRETO Nº 20 , OE 04 OE MAIO OE 2020 - LEI N.684 

02 05 OI FUNDO MUNICIPAL OE ASSIS'ltNCIA SOCIAL 

486 OB.244.0016.2150.0000 
3.3.90.30.00 
001 
400 000 

Mmnutençlo do1il Serviços de Assistência Social 
MATERIAL OE CONSUMO 

Recursos Ordlnirios 
AS5illfnçia Soda.1 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE DESENVOLVIMENTO RURAL 

804 20.605.0055.2500.0000 
3.3.90.06.00 
001 
100 000 

Manutençlo cJa s AliY. de PtodUÇIO • Abastecimento 
OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS 00 SERVIDOR E 00 
Recursos OrdlMftOS 
Geral 

02 08 00 SECRET.MUN.OE INFRA-ESTRUTURA E SANEAMENTO 

620 15.451.0040.2320.0000 Menutençtio dos Serviços de Utllld;ede Públb 
3.3.90.30,00 MATERIAL OE CONSUMO 
001 Recursos On:llnâdo& 
100 000 Geral 

527 15.'51.0040.2320.0000 Manutençlo doa Seivlçios de UtlHdade Pública 
3.3.90.92.00 DESPESAS OE EXERC[CIOS ANTERIORES 
001 Rt1CUnKt& Ordinário& 
100 000 G.ral 

m 15.451 .0040.1320.0000 Con.sU Rtc.Cfé CalÇam.& OWOI Pav.em Lograd.Públioos 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
510 Outras Tranaferêncla:a de Corwl!nlos.d11 Un!Ao 
11 o 000 Corwitnlos 

02 11 00 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

719 

02 13 00 

761 

18.541 .0053.2480.0000 
3.3.90.36.00 
001 
100 000 

Manutenção cJas AliY.de Prnerv.e Defesa do Meio Ambiente 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA F[SICA 
Recurs.os.Dn:IIMrios 
Geral 

SECRET.MUNICIPAL OE OESENVOL.ECONÔMICO E TURISMO 

23.695.0064.2580.0000 
3.3.90.38..00 
001 
100 000 

Mi;mutenç:b das Al"'ldades de Apolo ao Turismo 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS. PESSOA F[SICA 
Rec:urt,0t.Dn:lll'li1i ti0s 
Ger>I 

40.000,00 
F.R.'. 1 001 CX: 

300,00 
F.R.: 1 001 OC 

44,000.00 
F.R.: 1 001 OC 

6.900,00 
F.R.: 1 001 CX: 

TT.990,50 
F.R.: 1 510 OC 

15.000.00 
F.R.: 1 001 OC: 

~.000,00 
F.R,: 1 001 OC: 

Arti go 2o . - O çr;édito aberto na f o.rma do artigo anteri or; será coberto com rec ursos 
provenientes de: 

Anu lação: 

DECRETO Nº 20 , OE 04 OE MAIO OE 2020 - LEI N.684 

02 01 00 GABINETE 00 PREFEITO 

26 04-,122.0005.2041 ,0000 Manutençêo do Gabinete do Prefeito 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 
100 000 

Recul"$0:I Ordfflrios 
Geral 

02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 

67 

66 

72 

82 

766 

04. 122.0005.2040.0000 
4.4.90.52.00 
001 
100 000 

04.122.0005.2040.0000 
4,4.90.93.00 
001 
100 000 

04.122.0005.2042.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

04.123..0009.1080.0000 
4.4.90.51 .00 
001 
100 000 

04,122.0005.2046.0000 
4.4.90.52.00 
990 
115 000 

M.anutençáo dos ServlQOs de Admlnlttraç.lo Geral 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Recur&Oi Ordi\álioa 
Geral 

Manutençao dos ServlQos d& Admlnlltraçlo Geral 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
RecurBOS OrdWdoa 
Geral 

CriaçAo e Manutel\ÇAo do Plano Diretor 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
Recurl-OS Ordinãrios 
Geral 

Estruturação e lnfonnatizaçAo Tribu1Bria 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recursos Ordinál'ios 
Geral 

Manutenyêo d111;1, Al"'kfades com Rew~s da Ce$5ão Onerosa 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Ou1ras De&mações Vinculadas de Rec1J&Os 
ReCUl'BOS Vinculados 

02 03 01 EDUCAÇÃO • OUTROS PROGRAMAS 

116 12.J61.00J0.1209.0000 Aqulslçllo de Velwos U\.iiláoos 

138 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
190 Outros Reeurs.os. Vinculados à Educação 
115 000 Reeurl-OS Vinculados 

12.J61 .0030.2202.0000 
4.4.90.52.00 
001 
:200 000 

M.anutençao e oesenvolVimento dO EnSino Fundamental 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Recursos OrdiNlriOs 
Eclu<açlo 

-e17,26 
F.R. Grupo: 1 001 OC 

-7.000.00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-500.00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-51.600.00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

•1.102,50 
F.R. Grupo: 1 001 OC 

.1 .soo,00 
F.R. Grupo: 2 990 00 

-48.465.00 
F.R. Grupo: 1 190 00 

-234.990,50 
F.R. Grupo: 1 001 00 

145 12.J61 .00J0.2207.0000 DiEllibuiçao de Faroamenlo • Kit EGOO~r -12.332,06 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT, F.R. Grupo: 1 126 00 
125 Tran:&fer6nciati de Convfnios ou d& Contratos de Repasse vinculados.li Ed 
11 0 000 ConYênio:& 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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DECRETO Nº 20 , DE 04 DE MAIO DE 2020 - LEI N.684 

02 03 01 EOUCAÇAD - OUTROS PROGRAMAS 

178 

12.3e1.0032.2242.0000 Manutenção do Prol)flllma QSE 
3.3..Q0.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
120 
115 000 

Transferência do Salário-Educação 
Recurso$ Vinculados 

12.365.0035.1280.0000 Construç.!lo i!! Re~.de Crf:d'les. i!! Untdaides P~ESC01are3, 
4.4..00.52.00 EQUIPAMEITTOS E MATERIAL PERMANENTE 
124 
115 000 

Outras Transteréncla1ii ele Recursos 00 FNOE 
Recur.os Vinculados 

-2.200.00 
F.R. Grupo: 1 120 OC 

-41)_000,00 
F.R. Grupo: 1 124 00 

02 03 02 FUNOE8 - FUNDO OESENV. OA EDUCAÇÃO 8ÁSICA 

12.361.0030.2215.0000 
3.3 .90.39.00 
117 
240 000 

M.lnutençllio da Curso■• Tr11lnam11ntolr'IQ:l)t FUNOEB 
OUTROS SERV.ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 
Tranaferinciaa do FUNOEB - Complem,mte.çlo da Unhlo 

UNOea. Outros. 

.s.000.00 
F.R. Grupo: 1 117 OC 

02 04 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

278 

287 

295 

305 

315 

331 

10.301 .0020.2160.0000 Manuténçâo dos Serviços Municiparti de 5aüdé -107.700,00 
3.1-90.13.00 OBRIGAÇÔES PATRONAIS F.A. Grupo: 1 001 OC 
001 RéCUl'$0$ OrdiiNlliOs 
300 000 Saúde-

10,:301 .0020.2160.0000 
3-3.90,30.00 
220 
110 000 

10,'301 .0020,2160,0000 
3.3.90.39.00 
220 

"º 000 

10.301.0025.2162.0000 
3.1.90,CM.OO 
214 
11S 000 

10.301 .0025.2102.0000 
4.4.90.52.00 
214 
115 000 

10.301 .0025.2186.0000 
J.J.90.J6.00 
214 
115 000 

Manutenç6o do-1, Serviços Mun.icip•i• de Saiiidc -S9.9SO.OO 
MATERIAL DE CONSUMO F.R Grupo: 1 220 00 
Transtettnda.s Ol!I convtnlcs ou d& contratM d& R&passe Ytnculados. t sa 
ConYinlo& 

M11nut.nçto do$ S•Nlijio$ Munie'lpalt d• Saúd• -30.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 220 00 
Tran.sferincil=a de Conv,&nio.s ou de Contratos de Repene ._,inc.ul1dost Sa 
COnYtnlCls 

Manutençto Clas Açóes de Atenção Básica •4.000.00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Gn.ipo: 1 214 OC 
Tninslff6ndas Fundo• Fundo d• Reoursos do SUS p,oven1en1H do Gol.i•rn 
Reeursos VineulaiJos 

Manutençao Clas Aç:oes de Atençao Básica • 1.990,52 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PE.R.MANE.NTE F.R. Grupo: 1 214 00 
Tnm:S.ferénc:i:as e.Nlelo a Functo ele Fteeursos-Clo SUS provenienles Cio GoYern 
R.ecuraos Vinculados 

AQ6e-a do Progmma de SaúdB da FamUlo•PSF •4.000,00 
ourA:os SE.~VICOS OI: T l:A:CEIA:OS • PESSOA fiSICA F".A:. Gnlpo: 1 214 OC! 
Tnmaler6ndas Fundo a Fundo de ReQJrMisdo SUS provll!ln1enlH do Gove-rn 
Recursos VinculadM 

DECRETO Nº 20 , DE 04 DE MAIO DE 2020 - LEI N.684 

02 04 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

332 

350 

381 

384 

10.301 .0025.2187.0000 
3.1.W .04,00 
214 
115 000 

10.301 .0025.2190.0000 
3.1.90.92.00 
213 
115 000 

10.302.0025.2192,0000 
3.3.90.30.00 
214 
115 000 

Núcloo da Apoio. Saúde dll FomílhJ•NASF -6.795.00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 214 OC 
Trantfifénc;ies Fundo a Fuf'KIO ide- Reç,ul'jQS, ido SUS provente~H do G<we-rn 
Recuraos Vinculado& 

AQ6u do Prog.de Aaal:t.Pefcoaeodel..CAPS -40.538,418 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 1 213 OC 
Transfertncill:1 Fundo• Fundo de Rewrsosdo SUS l)l'OVeniertn do <kwe:rn 
Reeurso:t, Vinc!Jl{lido11 

~nvtençi5o d;)OA~o do Progn,im,:i SAMU 
MATERIAL OE CONSUMO 

-s2.ooo.oo 
F.R. Grupo: 1 214 OC 

Tranaferinciaa Fundo a Fundo de Re-c.unKJs do SUS proveniertn do <kwern 
Recuraoa Vinculadoa 

10.302.0025.2192.0000 Manut•nç.lo dasAç6tc do P,ogr11ma SAMU --8.SS0,00 
4.4..90.52.00 !;'.QUIPAM!;'.NTOS !;'. MATERIAL PEF'tMANENTE F.R. Grupo: 1 214 OC 
214 
115 000 

Tranalerfinc:iaa Fundo e Fundo de Rect.1r30sdo SUS prov11!1n1en1H do Govern 
Recun10a Vinculadoa 

39'2 10.304..0025.2182.0000 A,,,OK da Vigillnciill Sanitáriil --4.91S.OO 
3.3.sx>,36.00 OUTROS SERV.ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA f lSICA F.R. GnJpo; 1 214 OC 
214 Tranalerl:nclaa Fundo a Fundo de Recur&0sdo SUS proven1flnlea do Govein 
115 000 Recuraoa VlncUladoa 

02 OS 0 1 FUNDO MUNICIPAL OE ASSIST~NCIA SOCIAL 

431 08.244,0016, 11 ?1 ,0000 
4.4..90.52.00 
oo, 
400 000 

Aqula~o de vercws 
EQUIPAMENTO$ E MATERIAL PERMANENTE 
Recursos Ordinêrlos 
ANIM.6nci11 Soci11I 

•4.000,00 
F.A. Grupo: 1 001 OC 

441 08.244.0016.21 40.0000 ~nvt. dat. a,ç6ot do Proto~o SO(iail EU'4elll -1.-485,00 

448 

3.3.90.92.00 DESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES F,R. Grupo: 1 311 00 
31 1 Translerf:ncla de Recuf'60s do Fundo Naciona l de Aa&Sl:i!incla Sodal - FN 
400 001 Aaslatlncia • Rec. Vinculado& 

08.244..0018,2142,0000 M.ilnut, dH aç6as do Progr. Bolsa Famllia-lGD--BF •10.000,00 
3.3.00.36.00 OUTROS SERV.ÇOS OE TERCEIROS • PESSOA f lSICA F.R. Grupo: 1 311 OC 
31 1 TtanSletfndo de Recurtes do Fundo Nadona l de Assbti!neia SOdal - FN 
400 001 Aa&lst:fncle • Aec. V'ineuledoa 

08.2«.0016.2142.0000 
◄.-4.00.52.00 

311 
400 001 

M:anut. dH açõu do Progr. 8olu FamltlaJGO-BF · 10.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATE.RIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 311 OC 
Trln.Slerincil de Rec.urtot do Fundo Naciona l de AMitt6neia Social - FN 
Aeolotlincle • Ree. V"ineuledoo 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE DESENVOLVIMENTO RURAL 

DECRETO Nº 20 , DE 04 DE MAIO DE 2020 • LEI N.684 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

569 20.605_0055.2500.0000 Maootençéo d,. Aliv _ do ProdUÇ-ao , Abastecimento 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
001 Recurso& Ordinários 
100 000 Geral 

579 20.606-0060.1531.0000 AqulSIÇAo ele Tratores e Eq1Jipamentos Asricolas 
4.4_90.52.00 EQUIPAMEITTOS E MATERIAL PERMANEITTE 
510 Ou1ras Transferêndas de Convênios da União 
11 0 000 Con,én~s 

02 08 00 SECRET .MUN.DE INFRA-ESTRUTU RA E SANEAMENTO 

596 06,181.0012.2101 ,0000 Maootençao do O.p,~amento de Trãnsio 
3.3_90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

635 16.482.0049.1410.0000 Obras de Const .. Compl.e Melhoria de Habitações Populares 
4-4-90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
510 Outras Transferências de Convénios de Un~o 
11 0 000 ConYênios 

647 17.512.0051 .2451 ,0000 Marwtençto dos ServiÇos de Limpeza Púl>I~ 
3.3.90,36,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
001 Recurso& Ordinál1os 
100 000 Geral 

661 26,782-0070,2610,0000 Conse rvaçlo de Estrada, Mun~pal9 
3.3_90,36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
001 Recurso& Ordinál1os 
100 000 Geral 

02 09 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

680 13,392.0038,2290,0000 Maootençto e 0e .. nvo~imento d .. Alividides Cul1urais 
3.3.90,36,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
001 Recurso& Ordilal1os 
100 000 Geral 

681 13,392.0038,2290,0000 M•ootençto e 0e .. nvo~imento das Alividides Cul1urais 
3.3_9039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA 
001 Recurso& Ordinários 
100 000 Geral 

685 13.392.0038,2292,0000 Maootençéo do T, leoonlro 
3.3_90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
001 Recursos Ordilários 
100 000 Geral 

DECRETO Nº 20 , DE 04 DE MAIO DE 2020 - LEI N.684 

02 09 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

690 13.392,0038.2293.0000 E"'rtos Folclóricoo 
3,3,90.39,00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA 
001 Recursos OrdiRirios 
100 000 Gorai 

02 10 00 SECRET.MUN.DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 

710 27.812,0073.2650.0000 Marwtençéo das AtivKfades Esportivas 
4.4.90_52_00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANEITTE 
001 Recursos Ordnárbs 
100 000 Geral 

02 13 00 SECRET.MUNICIPAL OE DESENVOL.ECONÔMICO E TURISMO 

741 22_661. 0063.208)_0000 
3,3,90.39,00 
001 
100 000 

Anulação ( - ) 

Maootenç;lo das A\JÕes de Apo~ à AliYKfade lndustial 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURiDICA 
Recumos Ordnlri>s 
Gemi 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vi gor na data de sua publicação. 

PREFEITO MUNICIPAL 

-264_906,00 
F.R_ Grupo: 1 001 00 

-1 4_000,00 
F.R_ Grupo: 1 510 OC 

-15.000,00 
F.R- Grupo: t 001 00 

,53.000,00 
F.R_ Grupo: 1 510 00 

.()9.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-27.800,00 
F.R Grupo: 1 001 00 

·25.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-1 .G51 ,35 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-20.800,00 
F.R_ Grupo: t 001 00 

-55.000,00 
F.R, Grupo: 1 001 00 

-8.500,00 
F_R. Grupo: 1 001 00 

-8.500,00 
F .R. Grupo: 1 001 00 

-1.308.086,66 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


